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Anexo Nº 772/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

ANEXO III

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS

DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL
 

__________(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º:_________ com sede na
________(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _________ infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ e do CPF/MF n.º _________, para os fins
de aceitabilidade da proposta no Pregão Eletrônico 13/2019, DECLARA expressamente que, conforme
Art. 6 da IN SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: 
a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas
de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 
b) Usa produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
c) Adota medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8
de outubro de 2003; 
d) Observa a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento; 
e) Fornece aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços; 
f) Realiza um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
g) Realiza a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº
5.940, de 25 de outubro de 2006; 
h) Respeita as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos; e 
i) Prevê a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

 
 

__________, ___de __________de 20__. 
_______________ 

REPRESENTANTE LEGAL
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